
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA 

CONTRATO Nº 20210043       

O Município de Itaituba através do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA, neste ato denominado(a) 
CONTRATANTE, com sede na AV. MARANHÃO S/N, inscrito(a) no CNPJ (MF) sob o nº 05.138.730/0001-77, 
representado(a) pelo(a) Sr.(a) VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, Prefeito Municipal,  portador(a) do CPF nº 
111.000.952-68, residente na Rod. Transamazonica Km 7,  e de outro lado a firm a PEDRO I BATISTA DA SILVA 
EIRELI - EPP., inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 34.835.918/0001 -72, estabelecida à TRAVESSA TREZE DE 
MAIO, BELA VISTA, Itaituba-PA, CEP 68180-635, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a) PEDRO ILSON BATISTA DA SILVA, residente na TRV TREZE DE MAIO, 
CENTRO, Itaituba-PA, CEP 68180-635, portador(a) do CPF 206.478.752-68,  tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2021-PE e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº 10.024/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente Contrato tem como objeto Aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da Prefeitura 
Municipal de Itaituba, nos termos do Termos de Referência anexo I do presente edital.

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

010865  CHARQUE BOVINO - Marca.: PAINEIRA                     PACOTE              1.500,00            20,940        31.410,00
        CHARQUE BOVINO , curada, seca, a base de carne bovina e

        sal, em embalagem termossoldada com capacidade para até
        500g; Produto registrado conforme legislação.          

010868  FEIJÃO PRETO - Marca.: JAÚ                            QUILO               2.900,00             9,460        27.434,00
        FEIJÃO PRETO.Grupo 1  feijão  comum, classe preto, tipo

        1. Embalagem polietileno  transparente com peso líquido
        de 01 kg.                                              

010907  FRANGO INTEIRO - Marca.: AVISPARA                     QUILO              13.900,00             9,350       129.965,00
        FRANGO INTEIRO.                                        

        Frango inteiro       congelado      (à                 
        temperatura que garanta  que  o  produto atinja -18øC),

        com osso e  pele,  manipulados em condições higiênicas,
        provenientes de animais  sadios,  abatidos sob inspeção

        veterinária e com  registro  no  SIF  e  DIPOA.  Deverá
        conter no máximo  20%  de adição de água, apresentar-se
        com aspecto próprio,  não  amolecido  e  nem  pegajosa,

        excesso de exsudato,  partes  flácidas  com indícios de
        fermentação pútrida, sem   manchas   esverdeadas,   com

        ausência de parasitas e sujidades, comprovado com laudo
        microbiológico. Embalagem envoltas      em     plástico

        resistente e lacrado,   com   rótulo  que  identifique:
        categoria do produto,  prazo  de  validade,  carimbo do

        Serviço de Inspeção,  conforme  a  legislação. Prazo de
        validade (não poderá  ter  validade  inferior a 6 meses

        (seis meses).                                          
                                                               

010908  FILÉ DE PEIXE - Marca.: REGIONAL                      QUILO               1.000,00            45,900        45.900,00
        FILÉ DE PEIXE.Peixe  congelado com adição de água de no

        máximo de 6%.  Aspecto  próprio,  não  amolecido  e nem
        pegajosa. Embalagem tipo  saco  plástico  resistente  e

        lacrado, com rótulo   que   identifique:  categoria  do
        produto, prazo de   validade,  carimbo  do  Serviço  de

        Inspeção, conforme a    legislação.                    
        CORTES    ACEITOS:                                     

        dourada, pescada e filhote.                            
010913  SALSICHA TIPO HOT-DOG - Marca.: AMERICANO             QUILO                 100,00            15,500         1.550,00
        SALSICHA TIPO HOT-DOG,Produto  aviário industrializado,

        obtido da emulsão  de carne de ave, carne mecanicamente
        separada de ave, miúdos de frango e pele adicionados de

        ingredientes e condimentos (exceto pimenta) embutido em
        envoltório natural ou  artificial  ou  por  processo de

        extrusão e submetido  a  um  processo térmico adequado.
        Será tolerada a adição de pequenas quantidades de água,

        amido, soja e corantes naturais. Embalagem deverá ser a
        vácuo, tipo "Cryovac",     termoformada,    resistente,

        atóxica, com capacidade para até 01kg                  
011711  FEIJÃO RAJADINHO TIPO 1 - Marca.: JAÚ                 QUILO                 500,00            10,490         5.245,00
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        Feijão rajadinho tipo   1   -   Especificação:   feijão
        rajadinho, tipo 1,  novo, constituído de grãos inteiros

        e sãos, com  teor  de  umidade máxima de 15%, isento de
        material terroso, sujidades   e   mistura   de   outras

        variedades e espécies,  acondicionado  em saco plástico
        de 1 quilo.                                            
011772  SAL REFINADO - Marca.: NOTA 10                        QUILO               1.460,00             1,740         2.540,40

        "Sal refinado -  Especificação: Para consumo doméstico,
        embalagem, contendo 01   kg,   com   identificação   do

        produto, marca do  fabricante, prazo de validade e peso
        líquido. Oproduto deverá  ter registro no Ministério da

        Agricultura e/ou Ministério da Saúde."                 
012008  FEIJAO CARIOCA - Marca.: JAÚ                          QUILO               9.600,00             9,990        95.904,00

        FEIJÃO CARIOCA.Grupo 1 feijão comum, classe cores, tipo
        1. Embalagem polietileno  transparente com peso líquido

        de 01 kg.                                              
012037  LINGUIÇA TIPO CALABRESA - Marca.: AMERICANO           QUILO                 500,00            27,900        13.950,00

        LINGUIÇA TIPO CALABRESA Congelada a 18º produtor obtido
        exclisivamente de carne   suina   curada,adicionado  de

        ingrediente,devendo ter o  sabor picante caracteristico
        de pimenta calabresa  submetidas  ou não ao processo de

        estufagem ou similar  para desidratação e ou cozimento,
        sendo o processo de defumação opional.                 

012139  QUEIJO TIPO MUSSARELA - Marca.: PIRACANJUBA           QUILO                 480,00            44,500        21.360,00
        QUEIJO TIPO MUSSARELA    Especificação:   Queijo   tipo

        muçarela, boa qualidade,  fatiada, em embalagem do tipo
        bandeja de isopor   com   filme   plástico  devidamente
        identificado com a  marca  do  produto,  peso e data de

        validade do produto.    Na   embalagem   deverá   haver
        transcrição                                            

        do registro no SIM, SIF ou IMA.                        
012140  PRESUNTO COZIDO - Marca.: NUTRIBRAS                   QUILO                 250,00            39,900         9.975,00

        PRESUNTO COZIDO Especificação:Embalagem             com
        identificação do produto,                              

        marca do fabricante, prazo                             
        de validade e  peso  líquido, de acordo com a Resolução

        12/78 da CNNPA.   O  produto  deverá  ter  registro  no
        Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde.    

013242  ARROZ BRANCO TIPO 1 - Marca.: DO RANCHO               QUILO              44.400,00             5,280       234.432,00
        ARROZ BRANCO.                                          

        Arroz tipo   1,   classe   longo   fino,               
        subgrupo polido.                                       

        Acondicionado em            embalagem                  
        plástica                                               

        transparente, com peso líquido de 01 kg;               
017219  Leite Liquido Integral 1Lt - Marca.: PIRACANJUBA      CAIXA                 100,00             7,850           785,00

        Leite Liquido Integral CAIXA COM 1Lt                   
030032  Bebida láctea fermentada de polpa de frutas -Bandeja  BANDEJA                50,00             7,250           362,50
         com 6 Unidades - Marca.: FLAMBOYANT                   

        Bebida láctea fermentada  de polpa de frutas - integral
        com                                                    

        yogurt e polpa de frutas, resfriada - bandeja com      
        6 unidade                                              

        (100g) 600g .                                          
030054  FILE DE PEITO DE FRANGO - Marca.: AVISPARA            QUILO                 500,00            16,950         8.475,00

        FILE DE PEITO   DE  FRANGO.Carne  de  peito  de  frango
        congelada. Aspecto próprio,   não   amolecido   e   nem

        pegajosa. Embalagem tipo bandejas, envoltas em plástico
        resistente e lacrado,   com   rótulo  que  identifique:

        categoria do produto,  prazo  de  validade,  carimbo do
        Serviço de Inspeção, conforme a legislação.            

                                                               
030067  UVA - Marca.: NACIONAL                                QUILO                 400,00            18,900         7.560,00

        UVA IN NATURA:  DEVE  APRESENTAR  AS CARACTERÍSTICAS DA
        VARIEDADE BEM DEFINIDAS  (COR,  TEXTURA,  SABOR), AROMA

        LEVEMENTE PERFUMADO, ESTAR             FISIOLOGICAMENTE
        DESENVOLVIDA, SADIA, ISENTA  DE  SUBSTÂNCIA  NOCIVAS  À
        SAÚDE. DEVERÁ APRESENTAR  GRAU  DE  MATURAÇÃO  TAL  QUE

        PERMITA SUPORTAR A   MANIPULAÇÃO,   O  TRANSPORTE  E  A
        CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES   ADEQUADAS   PARA  O  CONSUMO

        MEDIATO E IMEDIATO.  DEVERÁ APRESENTAR-SE BEM FORMADOS,
        SEM MANCHAS, SEM   ATAQUE  DE  PRAGAS  E  DOENÇAS,  SEM

        RACHADURAS E DANOS MECÂNICOS.                          
040983  AMIDO DE MILHO 200G - Marca.: MAISENA                 CAIXA                  50,00             4,760           238,00

        AMIDO DE MILHO  200G - Especificação: Embalagem com 200
        g, com dados  de  identificação  do  produto,  marca do

        fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
        líquido e de  acordo  com a Resolução 12/78 da Comissão

        Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.   
041000  MORTADELA - Marca.: AMERICANO                         QUILO                 920,00            14,300        13.156,00

        MORTADELA enchido ou   embutido   feito   de  carne  de
        bovinos, suínos, de  aves  e  de  cubos  de gordura. Os

        temperos geralmente usados    incluem   pimenta   preta
        (inteira ou moída), murta, noz moscada e coentro.      

042892  COXA E SOBRECOXA DE FRANGO - Marca.: AVISPARA         QUILO               1.200,00            15,800        18.960,00
        COXA E SOBRECOXA  DE FRANGO                            

        Cortes de coxa e sobrecoxa                             
        de frango congelado  (à  temperatura  que garanta que o
        produto atinja -18øC),  com osso e pele, manipulados em

        condições higiênicas, provenientes  de  animais sadios,
        abatidos sob inspeção veterinária e com registro no SIF

        e DIPOA. Deverá conter no máximo 20% de adição de água,
        apresentar-se com aspecto  próprio, não amolecido e nem

        pegajosa, excesso de   exsudato,  partes  flácidas  com
        indícios de fermentação     pútrida,     sem    manchas

        esverdeadas, com ausência  de  parasitas  e  sujidades,
        comprovado com laudo microbiológico. Embalagem envoltas

        em plástico resistente   e   lacrado,  com  rótulo  que
        identifique: categoria do  produto,  prazo de validade,

        carimbo do Serviço  de Inspeção, conforme a legislação.
        Prazo de validade (não poderá ter validade inferior a 6
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        meses (seis meses).                                    
                                                               

064466  SUCO CONCENTRADO DA FRUTA SABORES VARIADOS - Marca.:  GARRAFA               540,00             5,990         3.234,60
         DA FRUTA                                              

        SUCO CONCETRADO DA      FRUTA     SABORES     VARIADOS-
        APRESENTAÇÃO: LÍQUIDO CONCENTRADO,     SEM     CORANTES
        ARIFICIAIS, COM CONSERVAÇÃO   FORA   DE   REFRIGERAÇÃO.

        EMBALAGEM DEVERÁ SER  ATOXICA  COM DIZERES DE ROTULAGEM
        DATA DE FABRICAÇÃO,  PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MS

        EMBALAGEM DE 500   ML.  DIVERSOS  SABORES  (UVA,  CAJU,
        MARACUJÁ, GOIABA, MANGA)                               

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$      672.436,50

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 23 de Março de 2021 extinguindo-se em 23 de Março de 2022, 
tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato  é de R$ 672.436,50 (seiscentos e setenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e 
cinquenta centavos).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias e diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA , exercício de 2021, conforme: Exercício 2021 
Atividade 0505.041220037.2.018 Manutenção da Secretaria de Municipal de Administração, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 0202.041220036.2.002 Manutenção do Gabinete , 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 0202.041820136.2.008 
Coordenadoria de Defesa Civil , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 
0202.261251012.2.010 Manutenção da Coordenação de Trânsito , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Exercício 2021 Atividade 0202.041250037.2.005 Manutenção da Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa do Consumidor, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 
0202.041220036.2.003 Manutenção da Residência Oficial , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Exercício 2021 Atividade 0505.041231007.2.020 Manutenção do Departamento de Tributos , Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 0505.267811012.2.027 Manutenção do 
Aeroporto Municipal , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 
1213.041220037.2.091 Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 1213.154520007.2.093 Manutenção dos Serviços de 
Limpeza Pública, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 
1314.201220037.2.096 Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, Classificação 
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 0505.041210031.2.017 Manutenção da 
Coordenadoria de Planejamento, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 
1415.041220037.2.110 Manuntenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Classificação econômica 
3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 0505.041240037.2.022 Manutenção da Coordenadoria de 
Controle Interno, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 
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0505.041280037.2.023 Manutenção do Recursos Humanos , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de 
consumo, Exercício 2021 Atividade 0505.041231007.2.019 Manutenção do Departamento de Contabilidade, 
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2021 Atividade 0505.113340010.2.025 
Manutenção do Programa Banco Cidadão , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo 

2. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao(à) CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o mês do fornecimento dos gêneros alimentícios 
objeto deste Contrato, em conta corrente através de transferência eletrônica, em conta de titularidade da empresa 
contratada, informada na proposta de preços apresentada na sessão pública do processo licitatório. Caso os dados da 
fatura estejam incorretos, o(a) CONTRATANTE formalizará à CONTRATADA, e esta emitirá nova fatura, 
escoimada daquelas incorreções, abrindo-se, então, novo prazo para pagamento.

2. O pagamento será efetuado em conta bancária da empresa fornecedora do objeto contratado e fornecido com o 
mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 
como da Nota de Empenho.

3. Em caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua 
reapresentação.

4. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra em dia com suas 
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante apresentação das Certidões: Federal, Estadual, 
Municipal, CRF - FGTS e Trabalhista - CNDT.

5. Conta Bancária para pagamento: Agência 075-4 Conta Corrente 14.246-8, Banco do Brasil.

6. Caso haja alteração de conta corrente, a CONTRATADA deverá informar ao(a) CONTRATANTE a nova conta 
com antecedência mínima de 15 (quinze) dias antes da emissão da Nota Fiscal para que seja realizado o pagamento.

7. O pagamento somente será autorizado após efetuado o “atesto” pe lo servidor competente do(a) CONTRATANTE 
na nota fiscal apresentada.

8. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  ou dos documentos exigidos como condição para 
pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação 
do(a) CONTRATANTE.
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9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o(a) CONTRATANTE.

10. A CONTRATADA fica obrigada a emitir tantas quantas forem às notas fiscais necessárias, haja vista que a 
entrega dar-se-á mediante forma contínua de acordo com a necessidade do(a) CONTRATANTE.

11. No valor pactuado estão inclusos todos os custos necessários para o atendimento do objeto deste Contrato, bem 
como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, ônus para o(a) CONTRATANTE incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado, contratado e constante da proposta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES

1. O preço contratado é fixo e irreajustável, exceto nas condições estabelecidas em Lei.

2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

4.1. Somente será possível a realização de aditivo contratual, nos termos do art. 65, §1º da Lei n 8.666/93, 
dentro do prazo de vigência do contrato de fornecimento, que se encerra com o cumprimento das obrigações.

4.2. O preço do(s) objeto(s) ofertados(s) será fixo e irreajustável, na vigência deste contrato, salvo as 
situações de desequilíbrio financeiro do contrato, por requerimento devidamente instruído, nos termos da Lei Federal 
8666/93 e alterações.

4.3. Fica assegurado o direito da CONTRATADA de ter seus preços reajustados, desde que, para tanto, seja 
feito pedido formal à Administração demonstrando o desequilíbrio econômico-financeiro, em razão da majoração ou 
alteração da base de cálculo para cobrança de tributos que venham a incidir sobre os produtos negociados.

4.4. Os preços poderão ser reajustados, anualmente, de acordo com o INPC (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor) que é o índice oficial do Governo Federal, com data base na data de apresentação da proposta.

4.5. O reajustamento somente se dará após a avaliação favorável pelo(a) CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA -  DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

1.  Os produtos PERECÍVEIS, conforme especificação no objeto deste contrato, deverão ser entregues diretamente na 
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Diretoria de Compras do Municipio de Itaituba anexo ao Ginásio Poliesportivo de Itaituba, localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 1, próximo ou em frente a Secretaria Municipal de Infraestrutura , na cidade de Itaituba-PA, com 
as despesas de transporte até o local indicado por conta e custo da empresa CONTRATADA, ou em outro local por ela 
indicada, em dia útil, no horário de expediente (das 08h às 17h), no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho).

1.1. Deverão ser observados os seguintes aspectos de transporte e qualidade dos GÊNEROS PERECÍVEIS 
entregues nos locais indicados:

1.1.1. CORTES DE FRANGO:

a) o transporte deverá ser em veículo refrigerado adequado ao tipo de alimento e o responsável pela 
entrega deverá estar uniformizado e limpo.

b) entregue em temperatura de até -15ºC. 

c) deverá ter aspecto firme e cor característica. 

d) a embalagem primária deverá ser unitária, reforçada, lacrada, identificada com rótulo indicando data de 
congelamento e de validade e registro no órgão competente. A embalagem secundária deverá ser caixas de papelão 
de no máximo 20kg. 

e) o local de recebimento fará conferência do produto no local de recebimento, com total autonomia para 
devolução caso o produto não atenda as especificações de qualidade.

f) o(a) fornecedor(a) deverá fazer substituição da mercadoria devolvida no prazo de 24h.

1.1.2. CALABRESA:

a) entregue em temperatura de até 10ºC. 

b) o transporte deverá ser veículo refrigerado que não congele o alimento. Ou caixa térmica que seja 
adequada a conservação da temperatura em refrigeração. E o responsável pela entrega deverá estar uniformizado e 
limpo.

c) a embalagem primária deverá ser unitária, reforçada, lacrada, identificada com rótulo indicando data de 
fabricação e de validade e registro no órgão competente. 

d) no local de entrega será feito conferência do produto, com total autonomia para devolução caso o 
produto não atenda as especificações de qualidade.

e) o(a) fornecedor(a) deverá fazer substituição da mercadoria devolvida no prazo de 24h.

1.1.3. HORTIFRUTI:

a) entregue em temperatura ambiente;
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b) o transporte deverá veículo que proteja o alimento das condições ambientais. E a pessoa responsável 
pela entrega deverá estar uniformizado e limpo;

c) embalagens do Hortifruti: caixas plásticas ou de papelão;

d) no local de recebimento será feito conferência do produto, com total autonomia para devolução caso o 
produto não atenda as especificações de qualidade;

e) o(a) fornecedor(a) deverá fazer substituição da mercadoria devolvida no prazo de 24h.

2. O pedido de compra será requisitado mensalmente, conforme a necessidade do Município de Itaituba.

3. A entrega dos produtos NÃO PERECÍVEIS, conforme ordem de compra, deverão ser entregues na Diretoria de 
Compras do Municipio de Itaituba, em anexo ao Ginásio Poliesportivo de Itaituba, localizada na Rodovia 
Transamazônica, Km 1, próximo ou em frente à Secretaria Municipal de Infraestrutura , na cidade de Itaituba-PA, 
com as despesas de transporte até o local indicado por conta e custo da empresa Contratada, ou em outro local por ela 
indicada, em dia útil, no horário de expediente (das 08h às 17h), no prazo máximo de até 15(quinze) dias, contados a 
partir do recebimento da ordem de compra (nota de empenho), , salvo exceções autorizadas pelo responsável do setor.

3.1. Os produtos NÃO PERECÍVEIS deverão ser entregues por suas unidades comuns de pacotes 
tradicionais com peso pré-determinado na pauta de compra, somente poderá ser alterado mediante autorização prévia 
da CONTRATADA e com justificativa plausível e dentro de tempo hábil que não atrapalhe a logística de distribuição e 
abastecimento do(a) CONTRATANTE. Entende-se por tempo hábil 15(quinze) dias após recebimento da ordem de 
compra.

4. O(A) CONTRATANTE, através de funcionário responsável designado, será responsável pela fiscalização do 
fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância 
acerca da qualidade dos produtos contratados). Os materiais serão inspecionados (qualitativa e quantitativamente) na 
hora da entrega.

4.1. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o(a) CONTRATANTE poderá: 

4.1.1. se disser respeito à especificação, rejeitá-lo parcialmente ou no seu todo, determinando sua 
substituição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

4.1.2. na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação 
da Administração, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas consecutivas, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.

5. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias ininterruptos, após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento do objeto das suas especificações contratadas, mediante Termo de 
Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

6.. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no respectivo comprovante, a data, o nome, o cargo, a 
assinatura e o número do Registro Geral (RG), do servidor Municipal responsável pelo recebimento. 

7. O objeto fornecido deverá ser de primeira qualidade, 100% (cem por cento) novo e de primeiro uso, sendo aplicadas 
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor e se exigido em legislação, estarem de acordo com 
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as normas vigentes.

8. A CONTRATADA responderá por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal 
nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciár ios, fiscais e comerciais, que venham a incidir 
sobre o objeto do presente contrato. Responderá, civil e penalment e, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que 
venham a sofrer seus empregados, terceiros ou ao(a) CONTRATANTE, em razão de acidente de ação, ou de 
omissão, dolosa ou culposa,  de  prepostos  da  CONTRATADA  ou  de  quem  em  seu  nome  agir, decorrentes do 
ato de entrega e armazenamento de material.

9. A CONTRATADA irá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato, em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o 
defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

10. Entregar os gêneros alimentícios acondicionados adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante 
o transporte.

11. Os gêneros alimentícios não perecíveis deverão ser entregues por suas unidades comuns de pacotes tradicionais 
com peso pré-determinado somente poderá ser alterado mediante autorização previa do(a) CONTRATANTE.

12. O(A) CONTRATANTE recusará todos e quaisquer gêneros alimentícios, que momento da entrega, for detectado, 
o não atendimento as especificações determinadas no Termo de Referência-anexo I do edital e da proposta de preços 
adjudicada da empresa CONTRATADA.

13. Entregar os gêneros alimentícios básico, pré-cozido  e industrializado com prazo de validade mínima, de 06(seis) 
meses a 01 (um) ano, para o vencimento, contados da data de entrega.

14. Fazer a entrega dos frios e laticínios: Linguiça tipo calabresa de frango, em veículo refrigerado que não congele o 
alimento; ou caixa térmica que seja adequada à conservação da temperatura em refrigeração e\ou congelamento. E o 
responsável pela entrega deverá estar uniformizado e limpo.

15. Entregar o filé de peixe (congelado), conter o aspecto frescor da matéria prima convenientemente conservada; 
isento de toda e qualquer evidência de decomposição, manchas por hematomas, coloração distinta à normal para a 
espécie considerada, incisões ou rupturas. E ainda a Cor: característica das espécies; Odor: característica das espécies 
e Consistência: firme, variando conforme a espécie.

16. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, transporte, será de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. A movimentação de gêneros alimentícios até o local designado para entrega é 
de inteira responsabilidade da CONTRATADA ou da transportadora, não sendo o(a) CONTRATANTE responsável 
pelo fornecimento de mão de obra para viabilizar o carregamento e descarregamento do transporte.

17. As frutas deverão ser entregues observando suas característas e qualidade in natura, quaisquer defeitos em suas 
formações, tamanho, coloração, aparência, maturação e qualidade in terna, deverão ser devolvidos e substituídos, no 
prazo estipulado neste contrato.

18. Os gêneros alimentícios e, em especialmente os perecíveis, deverão ser entregues, observando suas qualidades, 
características físicas, aparências, aspectos próprios; de forma que, estejam livres de contaminações e do estado de 
deterioração.
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CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

1 A fiscalização da execução do objeto do presente Contrato será efetuada por servidor municipal designado pelo(a) 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.1. efetuar a entrega dos gêneros alimentícios  em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, bem como neste Instrumento Contratual, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;

1.2. arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o pagamento de taxas e 
emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes a entrega, inclusive, 
licença em repartições públicas, registro, publicações e autentica ções do Contrato e dos documentos a ele relativos 
sem nenhum custo adicional para o(a) CONTRATANTE;

1.3. responder por todos os ônus referentes ao objeto do Contrato, desde os salários do pessoal nele 
empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o 
objeto do presente Contrato;

1.4. fornecer os gêneros alimentícios objeto deste Contrato com especificações da marca ofertada na proposta 
de preços adjudicada e homologada;

1.5. excepcionalmente, com justificativa comprovada e aceita pela Administração, poderá ser substituída a 
marca cotada do objeto deste Contrato por outro de qualidade igual ou superior e de mesma fórmula;

1.6. cumprir o prazo de entrega e demais condições contratuais;

1.7. aceitar a fiscalização do(a) CONTRATANTE;

1.8. substituir os gêneros alimentícios que não atenderem as especificações constantes do Termo de 
Referência, proposta adjudicada e homologada, bem como nos termos deste Instrumento Contratual;

1.9. garantir o cumprimento das normas de qualidade de gêneros alimentícios da Vigilância Sanitária da 
Secretaria de Saúde;

1.10. para assinatura deste contrato a empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, emitido por 
autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP- Brasil), com 
validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo 
certificado. Ou seja, este contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante
(s) da(s) Empresa(s);

1.10.1. o uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o titular responsável 
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poderá configurar crime, nos termos da legislação penal vigente;

1.11. para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2021 - PE e seus anexos;

1.12. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 009/2021-PE.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE

1. Caberá ao(à) CONTRATANTE:

1.1. receber os gêneros alimentícios objeto deste Contrato e dar a aceitação observando as especificações do 
Termo de Referência - Anexo I do Edital, a proposta de preços adjudicada e homologada e os temos deste Contrato;

1.2. impedir que terceiros forneçam o objeto deste Contrato;

1.3. não aceitar o objeto deste Contrato em desacordo com as especificações do Termo de Referência anexo I 
do Edital, com a proposta de preços adjudicada e homologada;

1.4. solicitar a troca dos gêneros alimentícios entregues em desacordo com o objeto do edital, da proposta de 
preços da adjudicatária, bem com os termos deste Contrato, mediante comunicação a ser feita pelo Departamento 
Competente do(a) CONTRATANTE;

1.5. solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expe dida pelo Responsável do Departamento 
Competente, o fornecimento do objeto deste Contrato;

1.6. comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução deste Contrato e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso;

1.7. fiscalizar o bom andamento das entregas dos gêneros alimentícios pela CONTRATADA, notificando, 
imediatamente e por escrito, quaisquer problemas ou irregularidades encontradas;

1.8. pagar a fatura da CONTRATADA no prazo e condições estabelecidas no edital de Licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações assumidas, 
a Administração do(a) CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defes a, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções (além daquelas previstas no Edital do referido Pregão):

1.1. advertência;

1.2. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total, recolhida no 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial;
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1.3. multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA , injustificadamente ou por motivo não aceito 
pelo(a) CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no 
item 3 Cláusula Décima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial;

1.4. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% (dez por 
cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou por motivo não aceito pelo
(a) CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de Fornecimento previstas no item 3 
Cláusula Décima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial;

1.5. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do(a) 
CONTRATANTE por até 2 (dois) anos;

1.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração do(a) CONTRATANTE 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a proposta, injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa;

2.5. cometer fraude fiscal;

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7. não celebrar o contrato;

2.8. deixar de entregar documentação exigida no certame;

2.9. apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
Cadastro de Fornecedores do(a) CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV 
da Lei n.º 8.666/93.

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do(a) 
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CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta 
das penalidades mencionadas.

5. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA  RESCISÃO

1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, 
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato.

3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 
e ampla defesa.

4. A CONTRATADA reconhece os direitos do(a) CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

5.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.2. relação dos pagamentos já efeturados e ainda devidos;

5.3. indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS VEDAÇÕES 

1. É vedado à CONTRATADA:

1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do(a) CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei;

1.3. a subcontratação total do objeto deste contrato, assim com a parcial acima do limite permitido pela 
Administração.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pelo(a) CONTRATANTE, segundo a s disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de ITAITUBA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

 ITAITUBA - PA, 23 de Março de 2021.

    PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
 CNPJ(MF)  05.138.730/0001-77

    CONTRATANTE

    PEDRO I BATISTA DA SILVA EIRELI - EPP
    CNPJ 34.835.918/0001-72

    CONTRATADA
Testemunhas:

1.______________________________________________________________ CPF/RG _______________                                      
2.______________________________________________________________ CPF/RG _______________                                                                                                                                 

ROD. TRANSAMAZONICA C/10ªRUA ANEXO AO GINASIO MUNI


		2021-03-30T09:34:06-0300
	PEDRO I BATISTA DA SILVA EIRELI:34835918000172


		2021-04-12T15:34:49-0300
	VALMIR CLIMACO DE AGUIAR:11100095268




